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Processo n° 121/2014 	 Projeto de Lei n° 081/2014 

Interessado: Camara Municipal de Itapevi 

Assunto: "Dispoe sobre: Obrigatoriedade das farmacias e drogarias do 
Municipio, a disponibilizarem urnas receptoras de medicamentos vencidos, 
insumos farmaceuticos, cosmeticos deteriorados ou corn prazo de validade 
expirado". 

Autor: Paulo Rogierio de Almeida. 
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PROJ ETO DE LEI NO 081/2014 

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI NO USO DE SUAS A 

Art. 10  - Ficam obrigadas as farmácias e drogarias do municIpio de Itapevi a 
disponibilizarem em lugar visIvel e de fácil acesso uma urna receptora para de 
coleta de medicarnentos vencidos, insumos farmacêuticos, cosméticos 
deteriorados ou corn prazo de validade expirado. 

Paragrafo LJnico - Os estabelecimentos devem afixar placa ou cartaz em local 
visIvel corn os seguintes dizeres: "Deposite aqui seu medicamento vencido ou não 
utilizado". 

Art. 20  - Os estabelecimentos mencionados no artigo 10  desta Lei deverão 
acondicionar o conteüdo da urna receptora juntamente corn o material a ser 
recoihido pelo serviço de limpeza püblica corn "resIduos de Servico de Saüde". 

Art. 30  - Os estabelecimentos infratores estarão sujeitos a: 
I - Notificação - 1 0(dez) dias para a regularizacão; 
U - Multa. 

Art. 41' - A fiscalização de cumprimentos da Lei e a aplicaçâo das penalidades 
referidas no artigo serâo exercidas pelas autoridades administrativas municipais 
competentes, as quais atuarão de oficio o rnediante denüncia. 

Art. 50 - o Poder Executivo regulamentará a presente lei, se entender cabIvel. 

Art. 60  - Esta Lei entra em vigo 	 sua publicaçào. 

Sala das Sessöes 

0 	DR. PAUtC 
0 

	

	 "Pro 
idente VNI  da 

-vindo Moreir Nery, 08 de Agosto de 2014. 

iOGDALMEIDA 
or PaulinhØ'— PV" 
mara Mj.cipal de Itapevi 
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Foh 0 Y1 
Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 
Senhoras Vereadoras. 

Egrégia Casa de Leis. 
Douto Edil. 

Esta propositura tern por finalidade ajudar os consumidores a destinarem 
adequadamente os medicamentos e cosméticos que estão em prazo de validade 
vencido ou nâo terão mais utilidade, ajudando a evitar a intoxicaçäo par melo 
destes produtos, bern como, preveriindo a contamlnação de água e solo decorrente 
do descarte em local impropric. 

Vale ressaltar, que o projeto de Lei no transfere as farmácias e drogarias a 
funçâo do poder püblico que é a coleta exatamente nos locals onde se pode 
adquirir esses medicamentos ajudando a populaçâo descartarem corretarnente 
dando uma destinacão apropriada. 

Concluindo, corn o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei a 
elevada apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na 
certeza de que, apOs regular tramitacão, seja o final deliberado e aprovado na 
devida forma. 

Sala das Sessöes Bem-vinda Moreira Nery, 08 de Agosto de 2014. 

DR. PLO RiIJ D ALMEIDA 
"Prkfessor Paulinh - PV" 

Presidente d'.âmara Mypricipal de ltapevi 
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CERT1DAO 

Certifico e doii fé que o presente PROJETO DE LEI n° % k 
registrado como processo ntimero 4A'4 iLl 

Itapevi, 1 1 de 	de 20j1-. 

L 

fie  
Cama' 

\
folha  

foi autuado e 

Ma'r CIudia Maia Costa 
As{stent Legislativo I 

A Secretaria 

Providenciar a inc!usão, para a leitura do EXPEDIENTE 
da SessTh Ordinária, que se realizará no proximo dia 

A 2 i14 após o que, deverá ser 
encaminhado à-Cmissöes Competentes. 

itapevi,AIje )IJj 	de 201"1 

Paulo Rogie\io "meida 

CERT1DAO 

Certitico e dou îé que o presente PROJETO DE LEI foi lido no EXPEDIENTE. 

Itapevi, 	de W4AQ de 201j. 

aria 9lau4a Maia Costa 
j.st€nte Lgis1ativo I 
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PROJ ETO DE LEI NO 081/2014 

Fica designado a Vereador e Membro da Comissão 

de 	Justica 	e 	Redação, 	Sr(a). 

pa ra ser Relator 

(a) do Presente Projeto de Lei. 

Camila Godói da Silva 

Presidente da Comissão Justica e Redação 
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AO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LTAPEVI-SP 

DR. PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 	 (arc 

de ttap 

Itapevi, 20 de novembro de 2014. 

PROJETO DE LEI: n'81/2014 

ASSUNTO: DispOe, sobre a obrigatoriedade das farmácias e drogarias do MunicIpio, 

a disponibilizarem urnas receptoras de medicamentos vencidos, insumos 

farmacêuticos, cosméticos deteriorados ou corn prazo de validade expirado 

Trata-se de Proj eto de lei de autoria do Vereador Paulo Rogierio de 

Almeida. 

Quanto a iniciativa, referido Proj eto encontra respaldo na nossa 

legislaçä.o pátria, em especial ao artigo 30 da Lei Orgânica do MunicIpio. Quanto aos 

requisitos de admissibilidade constam nos autos respeito as normas constitucionais, a 

lei Orgânica do municIpio e ao Regimento Interno da Casa, tendo sido observadas as 

regras pertinentes ao Processo Legislativo. 

Quanto aos aspectos materiais, o presente projeto de Lei tern por 

objetivo auxiliar os consumidores a destinarem adequadarnente os medicamentos e 

cosméticos que estão corn o prazo de validade vencido ou não terão mais utilidade, 

ajudando a evitar a intoxicação por meio destes produtos, prevenindo a contaminação 

da água e solo decorrente do descarte em local impróprio. 

Cresce no Brasil o debate sobre qual destino dar aos medicamentos que 

nAo são usados pela populacão. Uma coisa é certa: jogar medicamentos no lixo cornum 

ou no esgoto é urn risco para o rneio ambiente e para a saüde. Por isso, crescem o 

nürnero de postos de coleta e a discussão de medidas normativas para realizar o 

descarte. 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  
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10 mil e 28 mil toneladas de medicamentos são jogados fora pelos consumidores a 

cada ano. E medicamentos jogados no lixo ou no esgoto, podem poluir o solo e a água 

e trazer risco para o ambiente e para as pessoas. Apesar disso, a maioria das cidades 

não tern incineradores ou aterros adequados para fazer o descarte correto, ainda que a 

populacão faça sua parte. 

A propositura em análise preenche os requisitos exigidos pela 

legislacão vigente em nosso MunicIpio, além de ser uma iniciativa louvável pois 

configura o atendimento ao inciso III, do artigo I da CF/88, bem como atende aos 

objetivos fundamentais previstos no inciso IV do artigo 30 da Carta Magna. 

Desta forma, OPINO FAVORAVELMENTE AO REFERIDO 

PROJETO DE LEI, uma vez, que o mesmo ATENDE OS PRINCIPIOS DA 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 

Por fim, renovo votos de elevada estima e distinta consideração. 

idra egina dos 
retafria GeralAIa Mn 

dos SOO 
a VIA

SGIVetioa 	I do W390 G 
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Senhor Julio Cesar Portela 
ExcelentIssirno Vereador Presiderite da Câmara Municipal de Itape vi, Estado de So Paulo 

Ref.: Processo n2  121/2014 - PL 081/2014 

Trata-se de parecer sobre Projeto de Lei n2  081/2014, do Nobre Vereador Paulo 
Rogiério de Almeida, que dispôe sobre a obrigatoriedade das farrnácias e drogarias do 
MunicIpio a disponibilizarem urnas receptoras de medicamentos vencidos, insumos 
farmacêuticos, cosméticos deteriorados ou corn prazo de validade expirado. 

0 projeto de lei em ariálise trata de questão ambiental, ou seja, de destinacio dos 
residuos sálidos no municIpio, ao quat compete legislar sobre o tema. Conforme precedente 
do STF: 

"0 MunicIpio é corn petente para legislar sobre rneio ombiente corn 
Uniâo e Estado, no lirnite de seu interesse local e desde que tal regramento 
seja harrnônico corn a disciplina estabelecida pelos demais entes federados 
(art. 24, VI c/c 30, / e II do CRFB)." (SIF RE 586.224/SP, Plenário, rd. Mm. Luiz 
Fux, j. em 05.03.15) 

Ainda, segundo entendimento do TJ-SP: 

"Ac5o Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal n 7.076, de 11 de 
dezembro de 2012, do MunicIpio de Guaruihos. Estabelecirnento de norrnas 
para destinacdo cimbientalmente adequada de garrafas e embalagens 
plásticas. 
ambiente compete supletivarnente ao municIpio que, ao faze-b, nào invade 
cornpetência da Uniäo ou do Estado. Por outro lado, nessa maté na ndo ho' 
reserva de inicicitiva legislatIva por porte do Poder Executivo, podendo, pois, o 

Leciislativo  
impositivas a particulares, cula fiscalizacão do cumprirnento fica a cargo do 

regular de sey ooderdejgjcjç. Açào 
Improcedente Cons titucionalidade reconhecida." 
(Relator(a): ltarnar Gaino; Comarca: São Paulo; Orgão julgador: Orgão 
Especial; Data do julgamento: 02/04/2014; Data de registro: 16/04/2014) 

Portarito, não ha vIcio quanto a iniciativa tegislativa, pois a proposição versa sobre 
matéria ambiental, de interesse local, criando obrigacöes apenas a particulares. 

Rua Arnaldo Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - SP - CU.- 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - wwwcamaraitapevi.sp.gov.br  
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Ademais, trata-se de proposiço que val ao encontro das disposiçöes estabetecidas 

na Lei nQ 12.305, de 12 de agosto de 2010, que, ao instituir a PotItica Nacionat de ResIduos 
Sólidos, estabeteceu: "incumbe ao Distrito Federal e aos MunicIpios a gestão integrada dos 
resIduos sólidos gerados nos respectivos territOrios, sern prejuIzo das cornpetências de 

controle e fiscalizacSo dos órgos federals e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bern 

coma da responsabilidade do gerador pelo gerenciarnento de resIduos, consoante a 
estabetecido nest -a Lei". 

Tat tel adotou, portanto, critérios de responsabilidade compartithada pelo cicto de 
vida dos produtos, a ser imptementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo 
os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares 
dos servicos pübticos de limpeza urbana e de manejo de resIduos sótidos. 

Dessa form-a, a presente propositura, ao indicar farmácias e drogarias como 

responsáveis pelo recolhimento e por dar a adequada destinaço final a esses materials, o 
fez corn o escopo de dar efetividade a politic-a nacional de municipalização de potiticas de 

gestho de resIduos sólidos. 

Pelo exposto, opinarnos pelo prosseguimento da presente proposta legistativa. 

E o nosso parecer, salvo meihor juIzo. 

Itapevi, 15 de janeiro de 2016 

FEUPE BRAGANTINI DE LIMA 
	

MONISE CESTAR ESTEVES 
	

OEDUARDOLAMAR 

Anatista do Legisiativo - Direito 
	

Anahsta do Legislativo - Direito 
	

Analista do Legisiativo - Drefto 

OAB/SP 315.878 
	

OAB/SP 344.308 
	

OAB/SP 148.921 
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A Coordeitadoria de Expediente do Processo Legislativo. 
	 iø ltpeVI 

Nos termos do artigo 202, do Regimento Interno desta Casa, determino o 
Arquivamento do Projeto de Lei n° 081/2014, autuado no Processo Legislativo 

1/2014 de autoria do Poder Legislativo. 

Itapevi, 10 dejaneiro de 2017 

erso 	vanha 
residente 
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CERTIDAO 

Certifico e dou fé que o Projeto de Lei n° 081/2014 foi arquivado conforme 
deterrninaçâo superior. 

Itapevi, 11 dejaneiro de 2017. 

Cailos -emandes 

) 	ixiiia; LecsativO 
c1' fl'P)"1  

Emerson Carlos Fernandes 
Auxiliar Legislativo I 


